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P O N T O F A C U L T A T I V O 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R 

N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , usan
do das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
resolve declarar facultativo o ponto nas reparti
ções públicas estaduais, no dia 22 do corrente 
mês — Ascenção do Senhor — Santificado pela 
Igreja. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 
aos 15 de maio de 1952. ^ • 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 

Instituto de Educação Caetano de Campos, será conside
rado como de efetivo exerctco no cargo. 

Artigo 12 — As disposições do artigo 9.o da Lei n . 51b, 
de 25 de novembro de 1949, são extensivas aos professo
res do sexo masculino. 

Artigo 13 — O Poder Executivo consolidará toda a 
legislação referente aos concursos de remoção de profes
sores primários. 

Artigo 14 — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dispôs ções em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 15 
de maio de 1952. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
Antonio de Oliveira Costa 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Nogócios do Governo, aos 15 de maio de 1952. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral, 
Substituto. 

LEI N . 1.574, B E 15 DE MAIO DE 1952 

Dispõe sobre remoções e permutas de nrofes-
sores primários. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ . GOVERNADOR DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando rias atribuições que lhe 
são conferias por lei, 

Paço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: \ 

Artigo l .o — Os professores removidos por união de 
cônjuges não poderão perrrv':ar, salvo em caso de des
quite e viuvez ou quando a rermuta melhore as condições 
de coabitação do casal. 

Artigo 2.o — Não seião concedidas permutas se a 
unidade escolar de um dos requerentes fòr situada na se
de do município indicado, por tus ão de cônjuges, por pro
fessora cujo cônjuge resida efetivamente nesse município,. 

Parágrafo único — As escolhas reciprocas autorizadas 
em concurso de remoção nela Lei n . 250. de l .o de feve
reiro de 1949. não são sonclderadas permutas em face 
do disposto na Lei n . 731 de 28 de agosto de 1950. 

Artigo 3.o — A ren.oção de uma professora nor união 
de cônjuges para município v zinho daquele em que resi
de o mando, só poderá ser feira tios seguintes casos: i 

a) se não houver candidata por união de conjugas,' 
especialmente inscrita pan- r.iuui-sipto ainda nSo a-
ter.dida; 

b) se não houver candidato» som direitos ass'?$iivaaos 
de indicação, nos termos do art go 14 da Lei n . 240, de 
l .o de fevereiro de 1919. ;oor jè. terem sido chamados ou 
já estiver terminada & íase de chamadas 

DECRETO N . 21.3S9-A, DE 9 DE MAIO DE 1952 

Altera as Tabelas Explicativas do Orça
mento vigente. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO D E SÃO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica reduzida a dotação do item abai

xo relacionado, atribuída, no orçamento vigente, ao G a 
binete do Secretário, da Secretaria da Saúde Pública e 
da Assistência Social: 

V E R B A N . 199 

Material e Serviços 
.40.3 3 — Material de Consumo 

30 — Artigos de expediente 
300 — Artigos de escritório e O.e uese» 

nho impressos e papelaria .. .. 

Cr$ 

10.000,00 

Total 10.000,00 

Artigo 2.0 — Com o recurso proveniente da redução 
feita pelo artigo anterior, fica criada, no mesmo orça
mento, verba e código nele mencionado a dotação se-

Artigo 4.0 Pica assegurado aos professores primá
rios do sexr, masculino o direito <*e remoção por união de 
sônjuges para a lc.calidade m que % espoas, funcionária 
pública efetiva, exerça suas íur.ç.>s desde que squela nao 
possa ssr remov da em virtude .-'e -eu cargo 

Artigo 5.0 — O Secretário da Educação arbitrar"* pa
ra os membros das comissões de concurso de injrresso e 
rein? resso e de remoção de professores primários, bem co
mo para os funcionários postos à d'sp.'.-sicao das mesmas, 
durante o pniodo em que exeiç-m r-uss funções nas a lu
didas comissões. g> atiíieações correspondentes às dos 
membros e funcionári-* d-> concur^? do ensine secu.-idá- ! 
rio e normal. 

Artigo C o — Para a alternação das remoções por me
recimento e .união de côwjugss « n cada município, nos 
termos das leis n 240 de IS de fevereiro de 1949, e 5*15, 
do 25 de novembro de 1948. não serão consideradas aâ es
colhas de unidades escolares de l .o estágio. 

Artigo 7.o — Para os efeitos do artigo 12 da Lei n . . 
487. de 30 d? setembro - d? lS*:-9. considera-se a expressão 
"região da Capi ta l " como referente apenas ao município 
ria Cap tal. 

Artigo 8 . ; _ Os professores removidos nr.r necessida
de de ensino ou per permuta tilo podsráo remover-se por 
permuta, concurso ou necessidade de ensino antes de de
corridos 2 (dois) anos-da Uata de sua remoção. 

Paragrafe, único — Excetuam-se os professores remo
vidos por necessidade de ensino à vista de sindicância em 
que se prove falta de acomodaçõe* para o professor ou d í 
alunos, caso este em que a unidacie escolar será obrigato
riamente supr mida após » remoção. 

Artigo 9 o — Nos concu.-os df- remoção é permitida a 
remoção de um professor, dentro do mesmo municfplo, por 
união de cônjuges, desde que ela melhore as condições 
de coabitação do casal, 

Artigo 10 — São extensivos aos diplomados pelo Cur
so de Administradores Escolares do Instituto de Educa
ção Cr.etano de Campos, nos conen-sos de remoção dos 
professores primários os direitos confer dos nesses con
cursos úos diplomados pelo Curso de Aperfeiçoamento do 
referido Instituto de Educação. 

Artigo H — Nos concursos de remoção dos professo
res primários o ano de frequência para os alunos do pr i 
meiro ano do Curso de Administradores Escolares do 

V E R B A N . 199 

Material e Serviços 
.40.3 3 — Material de Consumo 

31 — Alimentação 
310 — Gêneros alimentícios . 

Cr$ 

10.000,00 

Total 10 000.00 

Artigo S.o — Sst-e decreto entrará em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em- con
trário. 

Palácio co Governo dc Estado de São Paulo, aos 9 
de maio de 1852. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , . „>" 
Francisco Aníouio Cardeso 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo aos 15 de maio de 1952. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral, 
Subsíituto. 

DECRETO N 21.394. DE 14 DE MAIO DE 1952 

Altera o Orçamento vigente do Instituto 
de Pesquisas Tecnológicas, aprovado pelo De
creto n . 11 III de 38 de dezembro de 1951. 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , GOVERNADOR DO 
ESTADO D E SÃO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Decreta: 
Artigo l.o — Pica reduzida a importância de Cr$ .. 

575.600.00 (Quinhentos e setenta e cinco mi l e seiscentos 
cruzeiros), nas verbas abaixo discriminadas Ao Orçamen
to vigente do Instituto de Pesquisas Tecnológicas, a sa
ber: 

TÍTULO I 
V E R B A N . 1 

Cr$ 
Pessoal 

1 — Pessoal Variável 
10 — Extranumerários 

101 — Mensalistas 30.000,00 
106 — Salário famííia 230.000,00 
109 — Encargos transitórios .. 50.000,00 

3 
3o 

351 
4 

40 
400 

401 
407 
49 

491 

V E R B A N . 2 

Material e Serviços 
Material de Consumo 
Fomento 
Produção industrial 100.000,0* 
Despesas Diversas 
Gastos Gerais 
Despesas miúdas e de pronto paga
mento r- 43.000,G« 
Refeições, café e lanche 40.000,0' 
Custeio de serviços técnicos 20.000,0 
Encargos diversos 
Encargos transitórios 62.600,8 

Total 575.600,0» 

Artigo 2.o — Com parte dos recursos provenientes dai 
reduções feitas pelo artigo anterior, ficam suplementada! 
no mesmo Orçamento, as verbas abaixo discriminadas, na 
importância de Cr$ 202.600,00 (Duzentos e dois mi l e seis
centos cruzeiros). 

V E R B A N . 1 
T ITULO I 

Cr* 

0 
05 

056 

3 
30 

300 

36 
361 
332 

4 
45 

450 
456 

Pessoal 
Pessoal Fixo 
Gratificações 
De representação de gabinete . . . . . . 82.000,01 

VERBA N . 2 i 

Material e Serviços 
Material de Cor.: o uno 
Artigos de expediente 
Artigos de escritório e ae aesenho, 
impressos e papelaria 53.000,00 
Custeio, manutenção e conservação 
Aparelhos e instrumentos técnicos .. 5.000,06 
Máquinas e acessórios ' 15.000,00 
Despesas Diversas 
Sei-viços especiais 
Serviços especiais .. . . . . . . 40.000,04 
Inspeções contábeis .. 7.600,00 

Total 202.600.0C 

Artigo 3.0 — Com o saldo dos recursos provenientes 
das reduções feitas pelo artigo l.o, ficam criadas no mes
mo Orçamento nas verbas abaixo discriminadas, na im
portância de Cr$ 373.000.00 (trezentos e setenta e três 
mil cruzeiros), os itens a saber: 

TÍTULO I 
Ott 

V E R B A N. 1 

Pessoal 

0 — Pessoal Fixo 
04 — Diárias e ajudas ae custo 

040 — Diárias 10.000.0» 
05 — Gratificações 

053 — Pró-labore 75.000,1» 
1 — Pessoal Variável 

14 — Diárias e ajudas de custo 
140 — Diárias 10.000.01 
15 — Gratificações 

158 — Fró-labcre 30.000,0» 

VERBA N . 2 

Material e Serviços 

3 — Material de Consumo 
31 — Alimentação 

310 — Gêneros alimentícios *U.IH)0,0© 
313 — Òomnustiveis para cozinha 15.000,00 
32 — Matéria! de laboratório e de gabinete 

323 — Combustíveis .. 100.000,00 
4 — Despesas Diversas 

40 — Gastos Gerais 
402 — Lavagem de roupa 8.000,011 
405 — Despesas bancárias e selos de consumo 15.000,00 
42 — Serviços de conservação 

424 — Veículos e arreiamentos 20.000.00 
44 — Estímulos 

442 — Prêmios culturais 50.000.00 
Total „ 373 O00.0© 

Imprensa Oficiai 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na da= 
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